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Rio de Janeiro, 21 de fevereiro de 2024. 

 

ORIENTAÇÕES AOS/ÀS CANDIDATOS/AS/ES 

Prezados/as/es candidatos/as/es, 

Peço que, por favor, leiam atentamente as orientações abaixo: 

1. Verifiquem, mais uma vez, o resultado da prova, uma vez que tivemos interposição de recursos, fato que 
pode ter levado à alteração do resultado final. 

2. Os/as candidatos/as APROVADOS/AS/ES E CLASSIFICADOS/AS/ES devem preencher o formulário (em 
anexo) e enviá-lo, juntamente com uma cópia em PDF do Boletim/Histórico atualizado, para a Coordenação de 
Monitoria (monitoriafacedu.ufrj@gmail.com) até o dia 22/02/2024. 

3. Para realização do cadastramento dos/as candidatos/as/es aprovados/as/es é necessário que o/a aluno/a/e 
tenha previamente cadastrado nos seus dados cadastrais no SIGA, uma agência e conta bancária em seu 
nome e CPF de qualquer instituição bancária (não pode ser conta conjunta, poupança ou salário). 

4. Os/as candidatos/as/es APROVADOS/AS/ES EXCEDENTES permanecem em uma lista de espera e caso 
haja alguma vaga, podem ser chamados/as/es por ordem de classificação durante o ano letivo de 2024. 

5. As atividades de monitoria se iniciarão no dia 01/03/2024 e se encerrarão no dia 31/12/2024. Isso significa 
que a vigência das bolsas se iniciará a partir do mês de março de 2024, com o primeiro pagamento previsto 
para o mês subsequente, em abril de 2024. As bolsas são pagas mensalmente até o décimo dia útil do mês 
subsequente ou de acordo com a disponibilidade de recursos da UFRJ. 

6. A relação com os nomes dos/as candidatos/as/es APROVADOS/AS/ES E CLASSIFICADOS/AS/ES será 
enviada aos/às professores/as de cada disciplina. Os/as professores/as das disciplinas entrarão em contato 
com os/as monitores/as. Caso isso não ocorra até a segunda semana de março de 2024, por favor entrem em 
contato com a Coordenação de Monitoria para solucionar o problema. 

7. Os/as candidatos/as/es APROVADOS/AS/ES E CLASSIFICADOS/AS/ES que não tiverem interesse em 
ocupar as vagas/bolsas de monitoria devem comunicar imediatamente à Coordenação de Monitoria 
respondendo a este e-mail, para que os/as APROVADOS/AS/ES EXCEDENTES possam ser convocados/as/es 
para assumir a vaga/bolsa. 

Att., 

Profa. Giseli Xavier 
Coordenação de Monitoria 
Faculdade de Educação - UFRJ 
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